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O Diretor do Inst i tuto Leônidas e Maria Deane, no
uso de suas atribuiçôes que lhe confere a Portaria da
PresÌdêncra da FIOCRUZ n. 041/2009-PR, de
04.03.2009,

RESOLVE:

í.0 - PROPOSITO
Designar servidor para o fim que se específìca.

2.0 - OBJETIVO
Designar o servidor Garlos Alberto Vieira Duarte, SIAPE 1242024, para exercer a função de

Fiscã Oo Contrato de prestação de servìços de Manutenção preventiva e corretiva de cadeiras
e sofás (processo n" 25792.00 012212011-19), com fornecimento de todo material, conforme
solici taçáo da Procuradoria, Pronunciamento n" 134912011-CLC-PF

3,0 - IMPEDIMENTO
No impedimento do fiscal, este será substituído pela servidora Heloisa Maria Lopes Veiga -

S IAPE:1356451.

4.0 - COMPETÊNCIA
Compete à(o) Fiscal de Contrato proceder as seguintes atribuições:

4.1. Fiscalizar o cumprimento das obrigações, encargos sociais, trabalhistas, quitação de salário

mensal, insumos e outras concessões ieitas aos empregados pela Contratada, -n,o-que se refere à

ãrË.riàò do contrato, na forma prevista na ln_struÇão Normativa SLTI/MPOG no 02, de 30 de abril

Oe ZOdg e na Instrução Normativa SLTyMPOG no 03, de 16 l1Ol2O09;

4.2. Solicitar da contratada e de seus prepostos, ou obter da Administração da FlocRUZ,

témpestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços;

4.3. Emitir pareceres em todos os atos da Administração, relativos à execução do contrato e, em

especial, na aplicação de sanções e alterações do contrato;

4.4. Documentar as ocorrências havidas e controlar a freqüência dos empregados em registro
próprio, firmado juntamente com o preposto da Contratada;

4.5. Não permitir que os profissionaìs envolvidos na prestação dos serviços executem târefas em

desacordo com as pré-estabelecìdas,

5.0 - VIGÊNCIA

Esta Portaria entra em vigor nesta data, vinculando-se à vigência do contrato e de suas

respectivas prorrogações.

Data

10.11.201'�1

Distribuição

Geral


